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Es:tado de Mato-Grosso 

LEI NQ 419, de 18 de setembro de 1 951 

~ 
~ 

~xtingae a Diretoria de Laz e Água 
a cria a Bmpreza,de Yôry&, Luz e Água,c9m 
personalid,de propria de patareza aata~ 
quica, e da outras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO: 

Faço saber qae a Assembléia Legislativa do Estado decreta 
e ea sanciono a segainte lei: 

Artigo lQ - ~ica extinta a Diretoria de Laz e Ágaa,e cria· 
da a "Empreza de Fôrça, La, e Água", cOm séde n, Capital do ~ 
tadp, com per!onalidsde propria d! natareza agtarqa1ca desti~ 
da a exploraQao dos serviços de torça, laz e agga, e ao .exerc 
cio das ativtdsdes indasttiais e comerciais conexas, no munic_ 
pio de ca1aba e nos man1cip10s visinhos. 

, ~ ,-
Paragrato anico - A ~.F,L.A. ticar, sob a jar!sdiçao da 

Btcretaria da Agricaltara, Indastria, Comercio, Viaçao e Obras 
Pablicas. . . 

Attigo 2Q -,Passam ao patrimonio dà E.r.L.A. todos os 
bens, moveis e imoveis, inclusive as obrtsaç08S de terceiros 
qae nesta data se integram no seu patrimonio • 

. Artigo 3Q - A ~.F.L.A. terá isenção de t9dos os impostos 
e taxas de que gozam todos os demais serviços publicos e8tad~ 
als. , 

Artigo 4Q - A E.F.L.A. promovera: , 
I - a perte1ção e eficiênoia dos seus varios serv190e 1~ 

dustr1ais) " 
II - o equ11ibr10 orçamentarl0, com medidas econômicas e 

financeiras conducent9S ao tomento racional das suas receitas e 
a compressão just1t1cavel das despesas de custeio das saae obras 
e serviços. .' , 

III - a colaboração com as.autoridsdes publicas c9mpetentes 
para o provimento eretlvo de todas as n~ce881dade8"publicas e 
privadas, dependent~8 d08 serv1Qos de força,.luz e agua, nesta 
Capital e nos municlpios visinhos, qU8~do a eles extensivos) 

IV - a ~or.mação do pessoal necessario aos serviQos,por meio 
de sele9ão adequa~ e instru9ão protissional, como tambem o 
aperrei~oamento tecnico e tuncional dos empregados. 

irtigo 5Q - A B.F.L.A, será dirigida por.um D1retor de 
preferencla um Engenheiro ~letro Técnico, livremente escolhido 
e nomeado~em COm+8sãO pelo Governador do Estado. ~ 

Para grato unico - O DlretorL sendo Eggenbelro, perceber, 
o venci~nto mensal de ~O~ MIL CHUZEIROS ICr. 9 OOO,OOl e ter, 
direito a percentagem de três por cento ('-'l sôbre o lucro 11 
quldo que por ventura produzir a ftEmpreza", anualmente, apurado 
em balan~o. 

, Artigo óQ - Compete ao Diretor: , 
I - superintender,todos os servi~os,e ne~ocios da "Empr! 

za", bem como representa-la em juizo ou ~ora dele) 
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Estado de Mato-Grosso 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
_ 11 - autorizar a axegução de .erv*ço. e obras por adm1ni~ 

traça0 direta ou a reallz&Q8o_de concorrencla para serem levadas 
a efeito mediante administraçao contratada, tarefa ou empreitada; 

111 - autorizar a aquisição direta de materiais ou artigos 
dI consUMO no C8S0 de exclusividade, ou !8 providências para t~ 
ze-la nos demais C8S08, mediante concorrencla ou coleta de pr~ 
90SJ 

IV - ass~nar Os contra~os de serviço, 9bras e aquis*ções, 
lavrados com previa autorizaçao (art. 7Q ), apo. as providencias 
da que tratam as a11neas II e III; 

V - autorizar o pagamento das despesaa regularmente pr2 
cessadas e movl~entar (vetada a expressão: com i v18to do Gover­
nador do Estado) as contas dos depositos bancar os a "Zmpreza"; , 

VI - admitir, melhorar o salario, licenciar,designar sub~ 
titutos, punir e dispensar os ~mpragados da E.F.L.A., de contor 
midade com a legislação em vigor;· -

VIr - decidir aa reclamações que impo~tem em indenizações; 
, VIII - apresentar an~almente ao ~cretarl0 da Agricultura , 

Industria, Comercio, Vla~ao e Ooras,Publ1c8s, para ser encamlnh~ 
do ao Governador do Estado, o relatorio circunstanciado da gea 
tão administrativa e. resultados da exploração da E.P.L.A.,do anõ 
anteriorJ 

IX - designar um de seus imediatos auxiliares para substl 
tu!-lo em caso ds impedImento por pr&zo menor de trinta dias, -

X - organizar dentro de noventa (90) dias o Inte-projeto 
regulando a slfuaçao do Pes.oal da E.P.L.A., e remete-lo ao Po 
Oer Executivo. -

Artlgo 7Q - Os orçamentos lndustrials da "Empreza", os 
program!s, projetos e or~ament08 de serviços e ebrsB nova" e as 
aqu!slçoes que lmportem em_aumento do valor do seu patrimonl0 , 
s~rao submetido~ a aprovaçao do Governa4or do ~sta4o, por inter/ 
medio do ~cretario da Agricultura, IndustrIa, Comercio, Viação­
e Obras PublIcas. 

Artigo eQ - Plca extinto o Quadro-"Dlretorla de Luz e 
Água~-, d, Secretaria da Agricultura, Indústria, Comércio,Viação 
e Obras Publicas. , 

Artlgo 9Q - O pessoal da E.P.L.A •• era constltuldo de 
contr,tados, mensalistas, dlarlstas e tarereiro~ sem prejuizo do 
exsrcicl0 regular e direltos dos atuals funcionar los, cujos car 
g08 de menor venc~nto, quando de carreira, e os ls01ad08, lrãõ 
sendo suprimidos, a medida que vagarem. 

, Artigo 10Q - O orçamento da despesa da E.F.L.A.,conslgna 
ra, separadamente, as importâncias destinadas ao pagamento dos 
contratados, mensalistas, diaristas, tarefe1ros e funções gratl 
tlcadas. ' -
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Estado de "-'lato-Grosso 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Artigo llQ - Ser~ encaminhado ~ delibera9ão da 

ia pelo Poder Execut1vo~ dentro de noventa (90) dias 
leto regulando a situs9ao do Pessoal da "Empreza", 
pelo Diretor da E.F.L.A. 

Assemb1é 
o ante·prõ 
organizadõ 

Art1go 12Q - ° ~es~oal da E.F.L.A., até a ezpedi9ão 
lei competente, ficara sujeite ao Estatuto dos Func10narios 
b1icoe. 

Artigo 131 - Todos os atos e despesas serão obr1gatori~ 
mente consignadOs no "Boletim do Pessoal" e pUblicados no Dti 
rio Oficial. -

Artigo 14Q - A administração da E.~.L.A. fsrá desde logo 
O tombamento detalhado e individualizado dos elementos constitu 
tivos do seu patrimôniO, com perfe1ta caracterização e estadõ 
de SUA conservaçao, devendo considerar em primeiro logar o mate 
r!a1 r~o, de proQução, transtorma9ão, trans~Bsão e d18trlb~' 
9&0, veiculos e dos almoxarifados. y.:;_ ... 

Artigo 15Q - A baixa de qualquer,un1d~de do patr~nio 
que se inutilize ou se torne de~ecessaria a E.F.L.A., sera pre 
cedida ~e autor1zaQão do Secretario da Agr1cultura, I.C.V. e 
Obras Pub11cas. , . 

, Artigo 19Q - A "Empreza" f1cara sOb a f1scalizaoao legal, 
t9cnica e contsbil da Secretaria da Agr1cultura, I.C.V. e Obras 
Publicas. ~ , 

Artigo 17; - O Diretor da "Bmpreza", apresentara, mensal 
mfnte, a essa 5ecretar*&, o balancete da receita e despesa do 
mes anterior, e, em,agosto, o balanQo,geral do pr1me1ro •• me~ 
tre, com os seu. anex9s e dados estat1stico§. Em f,vere1ro do 
ano sesu~n~e ao.exercic.o rindo, apresentara, tambem, 08 bal~. 
QOS gerais.e anexos, alem dos dados estatístico. justif1cados 
da. opera90es fe.tas. 

Paragrafo un1co - Uma v1a do balanço ger~l da "Rece;ta e 
Despesa" e do "Ativo e PassiVO", de cada exerc1cio, devera acom 
panhar a presta9ip de eont,s que, anualmente, o Governador dõ 
Estado submeeera a Assemb!e1a Leg1s1at1va. 

Art1go 18Q - À v1sta do Relatório de que trata O art1go 
bQ nQ VIII, e dos balanço. gera1s refer1dos no are1go anter10r, 
o Secretãr~o da Asr~cul~'ura proporá ao Governaoor do E8~ado a 
aprovaqão da gestao admin1strativa da E.~.L.A. no ano em causa, 
'ou a responsab111dada do seu D1retor pelas 1rregular1dades com 
provadas. . . . 

Are1go 19Q - O D1retor dep01s de estudar a situsgao econ~ 
mico-finance1ra da "Empreza", e da veritlcar as cond1Q08s de 
execuQão dos seus vár~oB serv1Qo, e ae do material do seu ape~ 
feiQoamento, submetera ao secretar10 da Agr1cultura para ser ea 
caminhado ao Governador do Estado, O plano de serviços, obras e . '. aqu1s1Qoes que julgar ind1spensavel para exito do novo 
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Estado de Mato-Grosso 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

de exploração ind~strial dos servlqos de fôrça, luz e água e 
consequente equ1l1brio da "Eml'reza". •• 

§ 10 - A just1ticativa desse plano oompreendera, alem da 
eotimativa das despssas a realizar com a sua integral execuqão, 
a exposição minuciosa dos recursos da E.P.L.A. s das condiqões 
do seu aproveitamento atual e futuro. 

1 2D - Os projetos e orçamentoe atipenteo ao plano aprova 
do lrao ssndo sucessiv~mente submetidos a Secretaria da AgricUf 
tura, I.C.V. e Obras Publioas. -

Artigo 200 - A E.P.L.A. aplicará a renda que arrecadar, na 
ampliaqão e melhoramento dos seus serviços e Obras, observado O 
orçamento da despesa. Os oaldos verificados ssrao depositados 
obrigatoriamsnt~ em Banco para constituirem fundo destinado a 
futuras ampliaçoes dos serviços e obras. 

~~igo 2;LQ - A titulo. de subsidio, o Govê!:no do )!lstado de,! 
tinira a E.P.L.A. a importancia de Quatro milhoea ds cruzeiros (er, 4 000 000,00), para atender O plano de ampliação e melhora 
mento dos servtvOS, com a,aauisição de materiais e realizaq~õ 
de obrasl tambem entregara a "Empreza", as verbas federais a e,! 
ses fins destinadas. 

, ~arágrafo único - A despesR decorrente do presente artigo • 
sera atendiga com a renda extraordinaria proveniente d~ aliena 

. ção dos minerios de ferro s manganês' .do tTrucum, em deposito nõ 
Tesouro do Estado. . 

Artigo 220 - Bota lei entrará sm vigôr ,na data ds sua 
blicação, revogadas as disposições em contrario. 

p!O 

, . 
Palacio Alencastro, em Cuiaba,18 de setembro de 1 951,1300 

.. ,..,,.."no'. • O,. ~;i., 
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